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O
 processo de votação 
pelos meios eletrônicos 
(computadores, tabletes, 

ce lu la res )  v i sa  p ro teger  os 
trabalhadores contra riscos de 
contaminação pela Convid-19 por 
um processo que fosse presencial.

A proposta a ser votada será  detalhada pelo Sindicato 
em trasmissão de vídeo. Acesse o link:

https://www.youtube.com/watch?v=51zLXvF6jiE

Para votar na proposta apresentada, os 
trabalhadores precisam acessar o link:

è - Jornada de 12 horas diárias: de 8h às 20h e das 20h 
às 8 h = (Escala de Revezamento 4X4)

è  - INDENIZAÇÃO ÚNICA no valor de R$ 5.250,00 
para cada empregado a ser pago em 07/AGO/2020 
(*) mais R$ 150,00 de Taxa de Fortalecimento do 
sindicato (**)

è - Adicional de 6% a ser calculado sobre a 
remuneração mensal

è - Durante a jornada de trabalho haverá dois 
intervalos, sendo, um de 1 hora para repouso e 
alimentação e  outro de 15 minutos para lanche 

(*) O pagamento está previsto em 7 de agosto e está 
condicionado  à assinatura individual, impreterivelmente até 31 de 

julho/2020, do termo de autorização do desconto 
de taxa de fortalecimento;

(**) O pagamento só será efetuado quando 100% dos 
trabalhadores abrangidos pelo ACT tiverem assinado o termo de 

autorização para desconto da Taxa de Fortalecimento do 
Sindicato. Caso falte  alguma assinatura do termo de autorização, 

fica bloqueado o pagamento de todos os trabalhadores 
abrangidos pelo ACT.

Edgard, presidente do Sindicato


